11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 18.04.2023

PROJETO DE RESOLUÇÃO 24/2023 DO DEPUTADO ALEX REDANO

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Resolução 24/2023, encontra-se sem parecer. Convido o Excelentíssimo Deputado Affonso Candido para dar parecer em plenário.
 O SR. AFFONSO CANDIDO - Presidente, esse projeto já foi deliberado pelo Deputado Alex Redano. Já se encontra com os pareceres das Comissões e o meu parecer é favorável. 
Então, é apenas para parecer pelas Comissões pertinentes, e o meu parecer é favorável: ” Altera a redação do §3º do art. 33 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, que trata da composição das Comissões Parlamentares de Inquérito”.
Projeto de Resolução 24/2023 em que o proponente Deputado Alex Redando, pede a inclusão de mais três pessoas, três deputados, para fazerem parte da Comissão. Meu parecer é favorável, para que entrem em deliberação. 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Affonso Candido. Não havendo discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.



